
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 64 
ei FIXA O ~O IS QUOTAS B O PRAZO PARA O - 

ffECOLIMÍDINTO DO 217120STO .frlig.UIAL 3 TERRITORIAL 
URBANO. 't 	• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARMAA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ;  no uso de suas atribui0es_legaist_e de . 
acordo caia os artigos n2s 156 e seu parágrafo ánico e 162; da . 

Lei na 81/66 ( COdigo Tributário Municipal); 
o 	— 

DECRETA:, 

Art. 1 - Picam assim fixados o nUmero de par 

celas e os respectivos yen:cimentos alusivo ao imposto predial e 

territorial urbano;  no exercício de 1975; 

I O námero de quotas de parcelamento será - 

de 4 (quatro), com Guias de Recolhimento numeradas tipografica 

mente " de 1 ã 4. 

II - As parcelas serão distribuídas trimensal. 
mente com os seguintes vencimentos: 

18 PARCELA - 31 de março 'de 19754 

22 PARLA - 30 de junho de 1975; 

311 PARCELA - 30 de setembro de 1975:; 

4i PARCELA - 31 de dezembro de 1975. 

A.rt. 22 - este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçaeE3 em contrário. 

EDIFÍCIO. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARAN.4 aos 10 dias do mâs de - 

março de 1975. 

DURVAL S3 YERT 

práisná muniann 
MARIA DAS DOBES AGUIAR rom 

DIRETORA DO DEPT2 De FINANÇAS 
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